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DECRETO Nº 054/2017      
  

 

Nomeia os membros do Conselho 

Municipal de Desporto – CMD do 

município de Paraíso do Sul/RS, 

revogando o Decreto Municipal nº 

003/2013. 

 

 

 ARTUR ARNILDO LUDWIG, PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 

                                              DECRETA: 

 

 Art. 1º O Conselho Municipal de Desporto – CMD do município de Paraíso do 

Sul, fica composto pelos membros abaixo descritos, de acordo com as disposições do 

Regulamento do Conselho, e em conformidade com o art. 3º da Lei Municipal nº 067/1990, 

de 04/12/1990, que cria o Conselho Municipal de Desporto – CMD, e dá outras providências. 

 

 § 1º - São membros oriundos de indicação da Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Lazer: 

  - Tadeu Gilberto Karsburg – Presidente do CMD; 

  - Edimar Léo Kluge – Vice-Presidente do CMD; 

  - Milton Henrique Jantsch – Secretário do CMD. 

 

 § 2º - São membros oriundos de indicação dos clubes esportivos: 

  - José Volmir Cardoso – Escolinhas; 

  - Nelci José Machado – Futebol (Clube); 

  - André Alves – Voleibol (Clube). 

 

 § 3º - São membros oriundos de indicação pelas entidades de classe do 

comércio e indústria: 

  - Pedro Gilberto Boessio – Comércio – Tesoureiro do CMD; 

  - Rodrigo Piazza – Comércio (ACI). 
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 § 4º - São membros suplentes: 

  - Guido Eckardt – Futebol Sete; 

  - Hermes Rodrigues – Bocha; 

  - Rafael Gassen – Escolinhas; 

  - Fernando Hamann – Bolão; 

  - Júlia Brandão – Futebol Feminino. 

 

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL 
02 DE AGOSTO DE 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ARTUR ARNILDO LUDWIG 
Prefeito Municipal 


